
CÂMARA MUNICHAL I)E SÃO MIGUEL D0 ALEIX0

CONTRAT0 N° 011/2024

Temo  de  Conhto  de  PTestação  Serviço,  que  entre  §i  fimam  o

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL t)O ALEIXO - ESTAD0 DE

SERGIPE, e a Empresa ECOS ESCOLA DE CLJRSOS LTI)A.

Pilo  presente  instrumento  particular  de  Contrato,   reLinirarm5e  de  um  lado  a  CÂMARA  MLINICIPAL  DE  SÃO

MIGUEL  DO ALEIXO  -  ESTADO  DE  SERCIPE,  pessaa juridica  de  direfto  públieo,  Ínscma  no  CNPJ  sob  o  n°

07.872.876/0001-77, com sede na Rua Manoel Barreto Santos sín, na cidade de SÃO MIGUEL D0 ALED(0, Estado

Li Sergipe, doravante denominada CONTRATANTE,  nesle ato representado pela sua titular, a Sra, ANA CLEIDE

MINDONÇA MENESES, brasileira,  resideme e domiciliado nesta cidade,  Ínscrito no CPF sob o n° XXX.595.405-

XX,  e  do outro  lado  a empresa,  ECO§  ESC0lA DE CllRSOS  LTDA,  inscrita  no CNPJ  n° 51.543.744/0001ix3,

estabeleoida na Av. Pedío Paes de Azevedo, n° 130, Baim Salgado Filho, na oidade de Aracqju, Estado de Sergipe,

doravame  denominada  CONTRATAD4   neste  ato  representada  pela   Sra.   lstJ\I\llA  PEREIRA  DE   MOURA,

brasileira, sob o CPF N° XXX.141.385-XX, para o fim especial de celebrarem o presente insmjmento, Óendo em vistata

o que consta do processo de inexigibilidade de licitação, oom base na Legislação em vigor e nas cláusulas a seguir

aJustadas:

C+ÁUSULA PRIMEIRA -DO OBJETO íArt. 92.1 da Lei n° 14.133/2021t

1.1   0  presente  contrato  tem  por  opisto  a  PRESTAÇÃO  DE  SER\/lços  DE  INSCRIÇÃO  DE  04  (QUATRO)

SERVIDORES N0 CURSO: PASS0 A PASSO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA E A INTELIGÊNCIA ARTIFICUU.

COM0  lNTEGRAR  E  OTIMIZAR  OS  PROCESSOS  E  A  COMUNICAÇÃO  NO  EXECUTIVO  E  LEGISLATIVO

"UNICIPAL", QUE OCORRERÁ DE 22 A 25 DE MARçO DE 2024, N0 AUDITÓRI0 D0 l+OTEL ATLANTIC, NA

CIDADE DE MACEIÔÍAL, conforme termo de referência parie integname deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA -DA VmlcuLACÃ0 ÍArt. 92.11 da Lei  n° 14.133/2021)

2.1  0 preseme paclo yinculase em sua plenitude aos temos do Temo de Reférência, da proposta oferecida pela

CCONTRATADA bem como ao Processo de lnexigibilidade de Lichação n° 02/2024, fundamentado no art. 74, inciso

111,  alínea T da Lei  n°  14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA -DA LEGISLACÃO IArt. 92, ln da Lei -n° 14.133/2021 `

3.1 0 presente contrato está sendo lavrado no§ temios da Lei n° 14.133/2021, demais norrnas pertinentes a matéria,

e senÉ regido pelos principios norteadores do Direito Administrativo e Consfflucional.
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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEI, DO ALEKO

_C_LÁUSÜLAQUARTA-D0REGmEEXECUCÃOD0SERVICO(Art.92,lvdaLein°14.133/2021_t

4.10 serviço deverá ser execLitado de acordo com as especificações constantes no Temo de Referência, proposta

e folder/panfleto do evento, que passam a fazer pade integrante deste instrumento

CLiusiJ]i\.qiJ]lT^-00PRECOEFtEA.JueTAllENTO(Art.91VdaLeln°14,1aç±ÊgÊ±±

5.1  -0 valor da taxa  de inscrição será  de  R$  800,00  {oitocentos  reais)  por pessoa,  perfazendo  o  presente

contrato um valor total de R$ 3.200,00 (Oês mil e duzentos reais).

5.2.0valorconstantenestacláusulapoderáserreaju§tado.apó§12(doze)mesescontadosdadatadeassinatura

do  contrato,  observada  a  variação do  íPC-A  para  o  pen'odo  ou  outro  indícador que venha  a  §ubstitui-lo,  em

confomidade com o prazo constante na cláusula qiiana e mediante acordo formal entre as parte§.

5.3.  0  primejro  reajuste  levará  em  conta  para  fins  de  cák:ulo  a  variação  do  índice  pacn/ado  entre  a  data  de

apresentação da proposta e do primeiro aniversáno do contrato, sendo que os reaju§tes subsequentes ocorrerão

sempre nos aniversários seguintes, aplicando-se a variação ooomda no úmmo pen`odo.

5.4. No caso de atraso de pagamento, será uti'lkado, para atualização do valor mencíonado no ftem 5.1 „ o lpc-A ou

outro indicador que venha a substftuí-lo.

CIAIJSL"sEXT^-OSCRTTÉFüOSE^PERX-ADEDEP^¢^lBm)ÍAlt.92.Vld4Wn14.133t20211

6.1. 0 pagamento será efetuado até o 10° (décimo) dia do mês subsequente ao vencimento.

6.2.  0  pagamento  será  efetuado de acordo com a  prestação de  serviços,  no valor correspondente ao§  serviços

efetl.vamente prestados, medíante apresentação dos seguintes documentos:

c)     Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s);

d)     Prova de regiilaridade junto às Fazendas Fedeíal e lNSS, Estadual e Municipal, FGTS e CNDT, válidas no

prazo minimo de 30 (trinta) dias da apresentação da Nota Fiscal.

6.3.  0§ documentos de cobrança relacjonados acima deverão ser apresentados no endereço da §ede da Câmara

MunicipaldeSÃOMIGUELDOALEIXO-EstadodeSergipe,dosquaisapósatestadospelaautoridadecompetente

e aprovados pelo Fiscal do Comrato, serão encammhados ao Setor .Financeiro para fins de liquidação da despesa e

inclusão na lista classificatória de credores;

6.4. 0 pagamento das obrigações relativas ao presente contrata deve obedecer e cumprir a ordem cronológica da§

datas das respectivas exigências, a teor do qiie díspõe o ar[. 7° §2°,  lnciso 111,  da Lei n° 4,320/1964, art.141  da Lei

no  i4.133/2021.

6.5. A ordem cronológica refenda no 6.4 poderá ser alterada. mediante préviaju§ti'ficativa da autoridade competente

e  posterior  comunicação  ao  órgão  de  controle  intemo  da  Administração  e  ao  tribLinal  de  contas  competente,

excluswamente nas mpóteses previstas no ari.141,  §  1° da Lei  na  14.133/2021 :

'#uNiA€::4T3:5E%+£:;£Ê%#A
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I.ODER LEGISLATWO
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO ALEIX0

CLÁUSULA SÉTmA-DO PRAZO ÍAr[. 92. VIl da Lei n° 14.133/2021t

7.1. Este contrato tem o prazo de vigência de 30 (tmta) dias contados a parir da diviilgação do extrato do contrato

rio  Diário  Cmcial  do  Munk:ípio  como  condição  indispensável  para  a  sua  eficácia  em  conformidade  com  ari.176,

parágrafo únicci, 1 da Lei na 14.133/2021.

Podendo ser prorrogado,  mediame temo aditivo, de acoTdo com os procedimentc6 previstos na Lei, e autorizado

formalmente pela autoridade competen{e.

CLÁUSULA OITAVA -DA DOTACÃ0 0RCAMENTÁRIA (Ar(. 92. Vlll da Lei n° 14.133/2021)

8.1 A despesa orçamentária da execução deste contrato para o exercícjo de 2024, no valoí de R$ 3.200,00 (tiês mil

e duzentos Teai§), correrâ por conta da dotação orçamentária abako, com saldo suficiente, assím dkcrimiriado:

Unidade orçamentaria:   101  CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL D0 ALEIXO

ClassificaçãoFuncional:01.031.001.2001-MANUTENÇÃODACÂMARAMUNICIPAL

Elemento de l)espesa: 3390.39.00 -OUTROS SERV. TERCEIRO PJ

Fonte de Recuiso: 1.5000000

CLÁUSULA NONA - PRAZO PARA RESPOSTA 1)0 PEI)lI)O DE EQUILIBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO (Ait.

9A Xl da Lei n° 14.133/2021\

11.1  Para  maionar,  visando manter o equilíbrio econômicorinanceLro inicial  do contrato,  nos terTnos do art.124]  11

Ud",  da  Lei  n°  14.133/2021,  desde que  demonstnado,  por  parte  da  conmtada,  aheração substancial  nos  pieços

praticados  no  mercado,  em  caso  de  fonça  maior,  caso  foduito  ou  fato do  principe  ou  em  decorrência  de  fatos

imprevjsíveis  ou  pnevísíveis  de  consequêncjas  Íncalculáveis,  que  iwiabilÉem  a  execução  do  contrato  tal  como

pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repariição obiethm de risco estabelecida no contrato.

ParágnafiD único. 0 pedido de restabelecimemo do equíIíbrio ecoriômicoíinanoéiro deverá ser fomulado durante a

vlgên¢ia do conhato e antes de eventual prorrogação.

11 ? 0 prazo pam resposta ao pedido de eqtJilíbrio econômicoiinanceiro será de 10 (dez) dias, contado da data do

pedm da documentação.

CLÀUSULA  DECIMA  -  OS  I)lREITOS  E  AS  RESPONSABILIDADES  DAS  PARTES  (Ar(.  92.  XÍV  da  Lei  n°

14.133/2021)

10.1  Incumbe a CONTRATANTE:

c)   Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;

d)   Comunícar a CONTRATADA toda e qiialquer oconência relacionada com a execução dos serviços, diligenciando

nos casos qiie exigem providências prevenwas e conetivas.
15LANIA  PEREIRA  DE
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PODER LEGISLATIV0
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO ALEKO

10.2 Incumbe a CONTRATADA:

k)   Manter-se durante toda a execução do coritrato, em compatibilidade oom as obTigações por ele assumjdas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação.

1)    Obrigação  de  cumprir  as  exjgências  de  re§erva  de  cargos  prevista  em  lei,  bem  como  em  ouüas  nomas

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;

m) Somente  o  conbatado  será  responsável  pelos  encangos  trabalhistas,  pTevidenciários,  fiscais  e  comerciais

resultantes da execução do contn]to. A inadimplência do contratado em relação aos eT"rgos trabalhistas, fiscais

e comerciais  não transferirá à Adminístração a  responsabilidade  pelo seu  pagamento e  não poderá  onerar o

objeto do ccintrato nern restingir a regularkação e o uso das obra§ e das edíficações, inclusive perante o registro

de imóveis, ressalvada a hipótese pnevista no § 2° do art.121 da Lej n° 14.133/2021 ;

n)   Executar os serviços elencados na Cláusula Primeira do presente contrato;

o)  Alocar todos os recur§os necessários para se obter uma execução perieita, de foma plena e satisfatória, sem

ônus adicionais de qualquer natureza à contratante;

p)   ResponsabilizarLse por todas a§ despesas, obrigaçõe§ e tributos decoiTentes da execução do contrato, inclu§ive

as de  natuieza trabalhi§ta,  devendo,  quando solicitado,  fomecer à CONTRATANTE  compnovante de quitação

com o§ órgãos competentes;

q)   Responsabilkar§e  por  eventuais  multas,  municipais,  estaduais  e  federai§,  decorrentes  de  faftas  por  ela

cometidas na execiição do contrato:

r)    Assumir inteira responsabilidade pelos danos que seLis empTegados cau§arem à CONTRATANTE, hipóte§e em

que fará a reparação devída, com o necessário ressarcimento em dinheino, no prazo impromgável de 30 dias,

independentemente de avisos ou interpelação judicial;

s)   Em caso de não cumprimento do objeto deste conhto, responsabilizar-§e, na foma da Lej. pelo inadimplemento

do contrato, ficando o ônus sob siia re§ponsabilidade;

t)    Não   poderá   mnsferir  total   ou   parcialmente   o   conúato.   Também   não   poderá   subcontratar,   ainda   que

parcialmente, a execução do seu objeto;

CLÁUsllLA DÉCIMA PRIMEIRA -DAS PENALll]ADES (Art. 92. XIV da Lei  n° 14.133/2021}

11.1.  C) contratado sená responsabilizado administrativamente pelo oometímento das inftações previstas  no art.155

da Lei n° 14.133/2021. Serão aplicadas ao responsável pelas hftaçõe§ adminishalh/as as seguintes sanções:

1 - Adveriêncü

11  -MUHa,

111 - lmpedímento de licftar e oontratar;

W - Declaração de inidoneidade para líchar ou contratar.

1 12 Na aplicação das sanções serão consiclerados:

lsLANIA PEREIRA DE
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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MIGtJEL D0 ALEKO

1 -a natureza e a gravidade da jnftação cometida:

11 - as peculiaridades do caso concreto;

111 -as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lv - os danos que dela provierem para a Administração Públíca;

V - a implamação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, confome nomas e orientações dos órgãos

de controle.

11.3. Será aplicada a sanção prevista no inciso 1 do item 11.1 na hipótese de inexecução parcial do contrato quando

não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

11.4.  Na  hipótese  de  descumprimento  total  ou  parciaJ  das  cláusulas  e  condições  ajustadas  ou  execução  em

desacondo com a proposta apresentada, §erá aplicada, gaiantida a ampla defssa] multa da segujnte forma:

De 5% (cinco) a 30% (trinta por cento) do valor do conmlo em caso de alraso na prestação do serviço, observada

a seguinte gradação:

a) Atraso de 01  a 05 dias: multa de 5%;

b) Atraso de 06 a  10 dlas: mLma de 10%;

c) Aúaso de  11  a  15 días:  multa de 15%;

d} Atraso de 16 a 20 dia§:  mufta de 20%;

e) Acima de 20 dias: multa de 30%.

11.5. As sanções previstas nos incisos 1, 111 e IV do item  11.1  poderao ser aplicadas cumulawamente com a prevista

no inciso 11 do mesmo ftem;

11.6 Na aplícação da sanção prevista no inciso 11 do item  11.1  será facultada a defesa do intere§§ado  no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de siJa intjmação;

11.7. A ap\.icação das sanções prev'ista§ nos .indsos ``` e W do ftem  11.1  requererà a .instai]raçâo de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois)  ou  mais servidores estáveé,  que avaliará

fatos e circunstâncias conhecidos e intímará o licftante ou  o contratado para, no prazo de  15 (quirKe)  dias úteis,

contado da data de intimação, apresentar defe§a escrita e especiflcar as provas que pretenda produzir;

11.8  A  §anção  prevista  no  inciso  111  do  ftem  11.1  será  aplicada  ao  responsável  pelas  infraçõe§  administrawas

previstas nos inclsos 11,111,  lv. V, Vl e Vll do art.155 da Lei n°-i4.í33/2021, quando  não se justificar a imposição de

penalidade mais grave] e impedirá o responsâvel de licftar ou contratar com a Câmara Münicipal de SÃO MIGUEL

D0 ALEIXO/SE, pelo prazo mãxjmo de 3 (três) anos.

11.9  A  sanção  prevista  no  inciso  W  do  item  11.1  será  aplicada  ao  responsável  pelas  infrações  administrativas

previstas nos incisos Vlll, lx X, Xl e Xll do ar[.155 da Lei n° 14.133/2021 ] bem como pelas infrações administraüvas

£áuN:Â;::R:íít38D5E#%í:#pD::es#Ã
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO ALEmo
previstas  no§  incisos  11,111,  lv, V,  Vl  e Vll  do mesmo amgo que justmqiiem  a  imposição de penalidade  maís grave

que  a  sanção  referida  no  §  4°  deste  arigo,  e  impedirá  o  responsáve]  de  licftar  ou  contratar  no  âmbito  da

Administração Púbffca direta e inclireta de todos os erites federativos, peío prazo mínimo de 3 (bês) anos e máxJ.mo

de 6 (sels) anos;

11.10 A sanção estabalecida no inciso lv do ilem  11.1  será precedida de análLse juridica:

11.11 As sanções previstas nos incísos 1,111 e lv do item 11.1  poderão ser aplicadas cumu[ativamente com a prevista

no inciso 11 do mesmo ftem;

11.12SeamultaaplicadaeasindenÉçõescabíveisforemsuperioresaovaloTdepagamentoeventiiahientedevido

pela Administração ao contratado, a!ém da perda desse valor, a diferença seiá descontada da garantia prestada ou

será cobíada judioialmente.

11.13 A aplicação das §anções previstas no ftem  11.1  não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação

integral do dano causado à Adminístração Públjca.

11.14  Constatando  o  descumprimento  parcial  ou  total  de  obrigações  contratuais  qiie  ensejem  a  aplicação  de

penalidadest   o  fesponsável  F]ek)  depariamento  ou  pela  fisca[ização  do   seTviço,   emftirá   notfficação  escrita  a

CONTRATADA, para iegularização da situação;

11.14.1  A notificação a qiie §e reíére o capm deste ariígo seíá envjada pelo correio] com aviso de recebjmento, ou

entregue  a CONTRATADA mediante recibo oii.  na sua  impossibilidade,  pub[icada  no Diãrio Oficial do  Município e

no quadro de avisos da Câmara.

11.16    Não havendo regularização da situação por pahe da CONTRATADA,  em até 48 (quarenta e oito) horas,

após o recebimento da nofficação, o responsável pelo setor ou pela fiscalÉção do §erviço encaminhará jnstaurará

processo adminjstrativo puniwo;

11.16. 0 atraso injusfflcado ria execução do contTato sujeitará o contratado a mufta de mora, na forma prevista no

item  1 1 .4 deste edftal. A aplkação de mufta de mora não Ímpedirá que a Adminismção a converia em compensatória

e promova a extinção unilateral do condato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas em Lei;

11.17 A aplicação das sanções previstas nos inciso§ 111 e Ndo ftem  11.1  deste edj(al  requererá a instauração dB

processo de responsabilkação, a ser conduzido por comissão designada  que avaljará os fatos e circunstâncias

conhecidos  e intimará o ticftante ou  o contratado para,  no prazo de  15  (quinze) dias  úteis,  contados  c]a  data  cle

intimação, apresentar defesa escrita e especfficar as prwas que prstenda produzir;

|SLANIA PEREIRA     A5"rdocl[foma
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL 1}0 ALEIX0
11.18  Na  hipótese  de  deterimemo  de  pedido  de  produção  de  novas  provas  ou  de juntada  de  píwa§  julgadas

hdispensáveispelacomissão,olichanteouocontratadopoderáappesentaralegaçõesfinaisnoprazode15(quinze)

dia§ úteis, contados da data da intimação;

11.19   Serão   indeferidas   pela   comissão,    mediante   decisão   ftindamentada,    provas   ilíckas,    imperiinentes,

desnecessárias. protelatórias ou intempestivas.

11.20  A Cãmara no prazo máximo 15 (quinze) dia§ úteis. contados da data de aplicação da sanção, deverã informar

e manter atualizados os dados relathnos às sançõe§ por aplicadas, paia fins de publicidade no Cadastro Nacional de

EEmpresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punjdas (Cnep), instituídos no âmbito

tb Poder Executivo federal, observado o disposto no art,169, § 3° da Lei n° 14.133/2021 ;

C+ÁUSULA DÉCIMA SE6UNDA -DA EXT]NCÃO D0 CONTRATO IArt. 92. XLX da Lei n° 14.133/2021 t

12.10 inadimplemento de qualquer das cláusulas do presente contrato conforme ari.137, incisos de 1 a  LX da Lei n°

14.133/2021,  é motivo justo paia a eriinção do mesmo de acordo com o ari.138,  da Lei n° 14.133/2021, a extinção

do con" poderá ser:

I -determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua

pticonduta;
11 -oonsensual, por acordo entre as panes, por conciliação, por mediação ou por comftê de reso[ução de disputas,

ddesde que hqia interesse da Administração;

111 -deteminada por decisão arbftral, em deconência de cláusula compromissória ou compromisso arbftral, ou por

Licisãojudícffl.

ParágrafoÚnico-AextinçãodetermmadaporatounilateraldaAdminisftaçãoeaextinçãoconsensualdeverãoser

precedidas de autonzação escma  e fundamentada  da autoridade competeme e reduzidas a termo no  respectivo

Procesto,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA Fl§CALIZA ÃO o GE§TÃO DO CONTRATO Aít.  92 inciso Xvlll  e  ar[.

117 da  Lei  n° 14.133/2021

13.1  A execução do  contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada  pela  servidora ANA ANGÉLICA 0LIVEIRA

SANTOS  (A§§essora da  Mesa)  de§ignada  pela  Ponaria  n° 05  de 2-2  de fevereíro  de 2024,  ou  pelos  respectivos

sub§tltutos, permftida a contratação de terceiros para assbti-los e subsidiá-los com infomações perijnentes a essa

atri.buição.

13.2  0 fiscal do conbato anotarã  em  registro próprio todas as  ooorTências relacionadas à execução do contrato,

determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou do§ defeitos observados, e infomará a seus

superiores,  em  tempo  hábil  para  a  adoção  das  medk]as  conveniente§,  a  sftuação  que  demandar  decisão  ou

pwidência que ultrapasse sua a)mpetência.

lsLANIA PEREIRA        AÍsinadódefam"
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MIGÜEI, DO ALEIX0
13.3  0  fi§cal  do  conúato  será  auxjliado  pekx;  órgãos  de  assessoramento  jurídjco  e  de  controle  intemo  da

Admjnistíação,  que  deverão  dirimir  dúvida§  e  subsidiá-lo  com  hfomações  relevantes  para  prevenir  riscos  na

execução contratual.

_CLÁUSULADÉCIMAQLJARTA-DAFONTEDO§RECUBÊ9Ê

14.1Ade§pesaprevistanacláusulasegunda,correráporcontaderecursospiópn.os.

Ê±Á±±SULADÉCIMAQUINTA-LEIGERALI)EPROTECÃODEDADOSN°13.709/2Qff

15.1AcontratadadeverãobservaradisposiçãodaLeiGeraldeProteçãodeDados-LGPD,comprometendo-sea

manter  §igilo  de  todas  as  infomações  em  especial  os  dados  pessoab  e  os  dados  sen§íveis  repassado§  em

decorrência da execução do conmo.

Ê±ÁU§ULADÉcmASEXTA-D0FOROAr[.92.XIX§1°daLein°14.133/2o2Í±

16.1  FÍca  eleito o foro do município de SÃO MIGUEL DO ALEIXO,  Estado de Sergipe,  com exclusão de qualquer

outro,pormaisprivjlegiadoqueseja,paradirimjrquai§querdúvidassurgiclasnaexecuçãodopresenteCoritrato.

E,assim,porseachaiemjustoseconhatados,assinamopresenteinstrumentopar[iculardeContratoem02(duas)

via§deigualteoreparaumúnicoesóefeilo,juntamentecomastestemunhasabaixo,afimdequepossasiirtíros

eíeitos legais.

SÃO MIGUEL DO ALEIXO/SE, 20 de março de 2024.

L`r"^#^.Êi#DJE`j±::áríSI`ü*i`iÊ`S;``
Presidente da Câmara

CONTRATANTE
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